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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

CÓDIGO PENAL

.........................................................................................................................................................

PARTE GERAL
.........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DO CONCURSO DE PESSOAS

Art. 29. Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este
cominadas, na medida de sua culpabilidade.

* Artigo, "caput", com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de
1984.

§ 1º Se a participação for de menor importância, a pena pode ser diminuída de um
sexto a um terço.

* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 2º Se algum dos concorrentes quis participar de crime menos grave, ser-lhe-á

aplicada a pena deste; essa pena será aumentada até metade, na hipótese de ter sido previsível o
resultado mais grave.

 § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Circunstâncias incomunicáveis
Art. 30. Não se comunicam as circunstâncias e as condições de caráter pessoal, salvo

quando elementares do crime.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO V
DAS PENAS

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA APLICAÇÃO DA PENA

.........................................................................................................................................................

Crime continuado
Art. 71. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou

mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e
outras semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, aplica-
se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em
qualquer caso, de um sexto a dois terços.

* Artigo, "caput", com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de
1984.

Parágrafo único. Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com
violência ou grave ameaça à pessoa, poderá o juiz, considerando a culpabilidade, os



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CeDI”

antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os motivos e as
circunstâncias, aumentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas,
até o triplo, observadas as regras do parágrafo único do art. 70 e do art. 75 deste Código.

* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Multas no concurso de crimes
Art. 72. No concurso de crimes, as penas de multa são aplicadas distinta e

integralmente.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

.........................................................................................................................................................

Limite das penas
Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser

superior a 30 (trinta) anos.
* Artigo, "caput", com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de

1984.
§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma seja

superior a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste
artigo.

* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 2º Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena,

far-se-á nova unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido.
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

Concurso de infrações
Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais grave.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

.........................................................................................................................................................

Prescrição antes de transitar em julgado a sentença
Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o

disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena
privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:

I - em 20 (vinte) anos, se o máximo da pena é superior a 12 (doze);
II - em 16 (dezesseis) anos, se o máximo da pena é superior a 8 (oito) anos e não

excede a 12 (doze);
III - em 12 (doze) anos, se o máximo da pena é superior a 4 (quatro) anos e não

excede a 8 (oito);
IV - em 8 (oito) anos, se o máximo da pena é superior a 2 (dois) anos e não excede a

4 (quatro);
V - em 4 (quatro) anos, se o máximo da pena é igual a 1 (um) ano ou, sendo

superior, não excede a 2 (dois);
VI - em 2 (dois) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano.
* Artigo, "caput", e incisos com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de

julho de 1984.
Prescrição das penas restritivas de direito
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Parágrafo único. Aplicam-se às penas restritivas de direito os mesmos prazos
previstos para as privativas de liberdade.

* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de
1984.

Prescrição depois de transitar em julgado sentença final condenatória
Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória

regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se
aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.

* Artigo, "caput", com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de
1984.

§ 1º A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a
acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada.

* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
§ 2º A prescrição, de que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data

anterior à do recebimento da denúncia ou da queixa.
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL

Seção I
Dos Crimes contra a Liberdade Pessoal

Seqüestro e cárcere privado
Art. 148. Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou cárcere privado:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.
§ 1º A pena é de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos:
I - se a vítima é ascendente, descendente ou cônjuge do agente;
II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa de saúde ou

hospital;
III - se a privação da liberdade dura mais de 15 (quinze) dias.
§ 2º Se resulta à vítima, em razão de maus-tratos ou da natureza da detenção, grave

sofrimento físico ou moral:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos.

Redução a condição análoga à de escravo
Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

.........................................................................................................................................................
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CAPÍTULO II
DO ROUBO E DA EXTORSÃO

.........................................................................................................................................................

Extorsão mediante seqüestro
Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer

vantagem, como condição ou preço do resgate:
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.
* Artigo, "caput", com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de

1990.
§ 1º Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é menor

de 18 (dezoito) anos, ou se o crime é cometido por bando ou quadrilha:
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 20 (vinte) anos.
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.
§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - reclusão, de 16 (dezesseis) a 24 (vinte e quatro) anos.
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.
§ 3º Se resulta a morte:
Pena - reclusão, de 24 (vinte e quatro) a 30 (trinta) anos.
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.
§ 4º Se o crime é cometido em concurso, o concorrente que o denunciar à

autoridade, facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços.
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.269, de 02/04/1996

Extorsão indireta
Art. 160. Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação de

alguém, documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra
terceiro:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
.........................................................................................................................................................

TÍTULO XI
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM

GERAL
.........................................................................................................................................................

Desobediência
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:
Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, e multa.

Desacato
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996.

REGULAMENTA O INCISO XII, PARTE FINAL, DO
ART.5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

...........................................................................................................................................................

Art. 7º  Para os procedimentos de interceptação de que trata esta Lei, a autoridade
policial poderá requisitar serviços e técnicos especializados às concessionárias de serviço
público.

Art. 8º  A interceptação de comunicação telefônica, de qualquer natureza, ocorrerá
em autos apartados, apensados aos autos do inquérito policial ou do processo criminal,
preservando-se o sigilo das diligências, gravações e transcrições respectivas.

Parágrafo único. A apensação somente poderá ser realizada imediatamente antes do
relatório da autoridade, quando se tratar de inquérito policial (Código de Processo Penal, art.10,
§ 1º) ou na conclusão do processo ao juiz para o despacho decorrente do disposto nos artigos
407, 502 ou 538 do Código de Processo Penal.

Art. 9º  A gravação que não interessar à prova será inutilizada por decisão judicial,
durante o inquérito, a instrução processual ou após esta, em virtude de requerimento do
Ministério Público ou da parte interessada.

Parágrafo único. O incidente de inutilização será assistido pelo Ministério Público,
sendo facultada a presença do acusado ou de seu representante legal.

Art. 10.  Constitui crime realizar interceptação de comunicações telefônicas, de
informática ou telemática, ou quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial ou com
objetivos não autorizados em lei.

PENA: reclusão, de dois a quatro anos, e multa.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de julho de 1996; 175° da Independência e 108º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim
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LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990.

DISPÕE SOBRE OS CRIMES HEDIONDOS, NOS
TERMOS DO ART.5º, INCISO XLIII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DETERMINA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I, II,
III, IV e V);

* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
II - latrocínio (Art. 157, § 3º, "in fine");
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2);
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, "caput", e §§ 1º,

2º e 3º);
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art.223, "caput" e parágrafo único);
* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art.223, "caput" e

parágrafo único);
* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1).
* Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.
VII-A - (VETADO)
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998.
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins

terapêuticos ou medicinais (art.273, "caput" e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela
Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998).

* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998.
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos

artigos 1, 2 e 3 da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado.
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.

Art. 2º  Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e
drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:

I - anistia, graça e indulto;
II - fiança e liberdade provisória.
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em regime

fechado.
§ 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu

poderá apelar em liberdade.
§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual
período em caso de extrema e comprovada necessidade.
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Art. 3º  A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados
ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em
presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.625, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1993.

INSTITUI A LEI ORGÂNICA NACIONAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, DISPÕE SOBRE NORMAS
GERAIS PARA A ORGANIZAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DOS ESTADOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DAS FUNÇÕES DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO

Seção I
 Das Funções Gerais

.........................................................................................................................................................

Art. 26.  No exercício de suas funções, o Ministério Público poderá:
I - instaurar inquéritos civis e outras medidas e procedimentos administrativos

pertinentes e, para instruí-los:
a) expedir notificações para colher depoimento ou esclarecimentos e, em caso de não

comparecimento injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou
Militar, ressalvadas as prerrogativas previstas em lei;

b) requisitar informações, exames periciais e documentos de autoridades federais,
estaduais e municipais, bem como dos órgãos e entidades da administração direta, indireta ou
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios;

c) promover inspeções e diligências investigatórias junto às autoridades, órgãos e
entidades a que se refere a alínea anterior.

II - requisitar informações e documentos a entidades privadas, para instruir
procedimentos ou processo em que oficie;

III - requisitar à autoridade competente a instauração de sindicância ou procedimento
administrativo cabível;

IV - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial e de
inquérito policial militar, observado o disposto no art.129, inciso VIII, da Constituição Federal,
podendo acompanhá-los;

V - praticar atos administrativos executórios, de caráter preparatório;
VI - dar publicidade dos procedimentos administrativos não disciplinares que

instaurar e das medidas adotadas;
VII - sugerir ao Poder competente a edição de normas e a alteração da legislação em

vigor, bem como a adoção de medidas propostas, destinadas à prevenção e controle da
criminalidade;

VIII - manifestar-se em qualquer fase dos processos, acolhendo solicitação do juiz,
da parte ou por sua iniciativa, quando entender existente interesse em causa que justifique a
intervenção.

§ 1º As notificações e requisições previstas neste artigo, quando tiverem como
destinatários o Governador do Estado, os membros do Poder Legislativo e os desembargadores,
serão encaminhadas pelo Procurador-Geral de Justiça.
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§ 2º O membro do Ministério Público será responsável pelo uso indevido das
informações e documentos que requisitar, inclusive nas hipóteses legais de sigilo.

§ 3º Serão cumpridas gratuitamente as requisições feitas pelo Ministério Público às
autoridades, órgãos e entidades da Administração Pública direta, indireta ou fundacional, de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 4º A falta ao trabalho, em virtude de atendimento a notificação ou requisição, na
forma do inciso I deste artigo, não autoriza desconto de vencimentos ou salário, considerando-
se de efetivo exercício, para todos os efeitos, mediante comprovação escrita do membro do
Ministério Público.

§ 5º Toda representação ou petição formulada ao Ministério Público será distribuída
entre os membros da instituição que tenham atribuições para apreciá-la, observados os critérios
fixados pelo Colégio de Procuradores.

Art. 27.  Cabe ao Ministério Público exercer a defesa dos direitos assegurados nas
Constituições Federal e Estadual, sempre que se cuidar de garantir-lhe o respeito;

I - pelos poderes estaduais ou municipais;
II - pelos órgãos da Administração Pública Estadual ou Municipal, direta ou indireta;
III - pelos concessionários e permissionários de serviço público estadual ou

municipal;
IV - por entidades que exerçam outra função delegada do Estado ou do Município ou

executem serviço de relevância pública.
Parágrafo único. No exercício das atribuições a que se refere este artigo, cabe ao

Ministério Público, entre outras providências:
I - receber notícias de irregularidades, petições ou reclamações de qualquer natureza,

promover as apurações cabíveis que lhes sejam próprias e dar-lhes as soluções adequadas;
II - zelar pela celeridade e racionalização dos procedimentos administrativos;
III - dar andamento, no prazo de trinta dias, às notícias de irregularidades, petições

ou reclamações referidas no inciso I;
IV - promover audiências públicas e emitir relatórios, anual ou especiais, e

recomendações dirigidas aos órgãos e entidades mencionadas no "caput" deste artigo,
requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e imediata, assim como resposta por
escrito.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.

CÓDIGO PENAL MILITAR

PARTE GERAL

LIVRO ÚNICO

TÍTULO I
 DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR

.........................................................................................................................................................

Art. 9º  Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:
I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de modo diverso na lei penal

comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição especial;
II - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual definição

na lei penal comum, quando praticados:
a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma

situação ou assemelhado;
b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à

administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;
c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de natureza

militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar contra militar
da reserva, ou reformado, ou civil;

* Alínea "c" com redação dada pela Lei nº 9.299, de 07/08/1996.
d) por militar durante o período de manobras, ou exercício, contra militar da reserva,

ou reformado, ou assemelhado, ou civil;
e) Por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a

administração militar, ou a ordem administrativa militar;
f) Revogada.
* Alínea "f" com redação dada pela Lei nº 9.299, de 07/08/1996.
III - os crimes, praticados por militar da reserva ou reformado, ou por civil, contra as

instituições militares, considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, como os
do inciso II, nos seguintes casos:

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem administrativa
militar;

b) em lugar sujeito a administração militar contra militar em situação de atividade ou
assemelhado, ou contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no exercício de
função inerente ao seu cargo;

c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância,
observação, exploração, exercício, acampamento, acantonamento ou manobras;

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em função
da natureza militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação da
ordem pública, administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para aquele fim, ou
em obediência a determinação legal superior.

Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e
cometidos contra civil, serão da competência da justiça comum.

* Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.299, de 07/08/1996.
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Art. 10.  Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:
I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de guerra;
II - os crimes, militares previstos para o tempo de paz;
III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual definição

na lei penal comum ou especial, quando praticados, quaisquer que seja o agente:
a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupado;
b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem comprometer a preparação, a

eficiência ou as operações militares ou, de qualquer outra forma, atentam contra a segurança
externa do País ou podem expô-la a perigo;

IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embora não previstos neste
Código, quando praticados em zona de efetivas operações militares ou em território estrangeiro,
militarmente ocupado.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR

LIVRO I
.........................................................................................................................................................
......

TÍTULO VIII

CAPÍTULO ÚNICO
 DO FORO MILITAR

Art. 82.  O foro militar é especial, e, exceto nos crimes dolosos contra a vida
praticados contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz:

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 9.299, de 07/08/1996.
I - nos crimes definidos em lei contra as instituições militares ou a segurança

nacional:
a) os militares em situação de atividade e os assemelhados na mesma situação;
b) os militares da reserva, quando convocados para o serviço ativo;
c) os reservistas, quando convocados e mobilizados, em manobras, ou no

desempenho de funções militares;
d) os oficiais e praças das Polícias e Corpos de Bombeiros, Militares, quando

incorporados às Forças Armadas;
II - nos crimes funcionais contra a administração militar ou contra a administração

da Justiça Militar, os auditores, os membros do Ministério Público, os advogados de ofício e os
funcionários da Justiça Militar.

§ 1º O foro militar se estenderá aos militares da reserva, aos reformados e aos civis,
nos crimes contra a segurança nacional ou contra as instituições militares, como tais definidos
em lei.

* Primitivo parágrafo único passado a § 1º pela Lei nº 9.299, de 07/08/1996.
§ 2º Nos crimes dolosos contra a vida, praticados contra civil, a Justiça Militar

encaminhará os autos do inquérito policial militar à justiça comum.
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.299, de 07/08/1996.

Art. 83.  O foro militar, em tempo de guerra, poderá, por lei especial, abranger
outros casos, além dos previstos no artigo anterior e seu parágrafo.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941.

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

LIVRO I
 DO PROCESSO EM GERAL

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS

Art. 125.  Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os
proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.

Art. 126.  Para a decretação do seqüestro, bastará a existência de indícios veementes
da proveniência ilícita dos bens.

Art. 127.  O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do ofendido, ou
mediante representação da autoridade policial, poderá ordenar o seqüestro, em qualquer fase do
processo ou ainda antes de oferecida a denúncia ou queixa.

Art. 128.  Realizado o seqüestro, o juiz ordenará a sua inscrição no Registro de
Imóveis.

Art. 129.  O seqüestro autuar-se-á em apartado e admitirá embargos de terceiro.

Art. 130.  O seqüestro poderá ainda ser embargado :
I - pelo acusado, sob o fundamento de não terem os bens sido adquiridos com os

proventos da infração;
II - pelo terceiro, a quem houverem os bens sido transferidos a título oneroso, sob o

fundamento de tê-los adquirido de boa-fé.
Parágrafo único. Não poderá ser pronunciada decisão nesses embargos antes de

passar em julgado a sentença condenatória.

Art. 131.  O seqüestro será levantado:
I - se a ação penal não for intentada no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data

em que ficar concluída a diligência;
II - se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, prestar caução que

assegure a aplicação do disposto no art.74, II, "b", segunda parte, do Código Penal;
III - se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, por sentença transitada

em julgado.
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Art. 132.  Proceder-se-á ao seqüestro dos bens móveis se, verificadas as condições
previstas no art.126, não for cabível a medida regulada no Capítulo XI do Título VII deste
livro.

Art. 133.  Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de ofício ou a
requerimento do interessado, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão público.

Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro Nacional o que não
couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.

Art. 134.  A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado poderá ser requerida pelo
ofendido em qualquer fase do processo, desde que haja certeza da infração e indícios
suficientes da autoria.

Art. 135.  Pedida a especialização mediante requerimento, em que a parte estimará o
valor da responsabilidade civil, e designará e estimará o imóvel ou imóveis que terão de ficar
especialmente hipotecados, o juiz mandará logo proceder ao arbitramento do valor da
responsabilidade e à avaliação do imóvel ou imóveis.

§ 1º A petição será instruída com as provas ou indicação das provas em que se
fundar a estimação da responsabilidade, com a relação dos imóveis que o responsável possuir,
se outros tiver, além dos indicados no requerimento, e com os documentos comprobatórios do
domínio.

§ 2º O arbitramento do valor da responsabilidade e a avaliação dos imóveis
designados far-se-ão por perito nomeado pelo juiz, onde não houver avaliador judicial, sendo-
lhe facultada a consulta dos autos do processo respectivo.

§ 3º O juiz, ouvidas as partes no prazo de 2 (dois) dias, que correrá em cartório,
poderá corrigir o arbitramento do valor da responsabilidade, se lhe parecer excessivo ou
deficiente.

§ 4º O juiz autorizará somente a inscrição da hipoteca do imóvel ou imóveis
necessários à garantia da responsabilidade.

§ 5º O valor da responsabilidade será liquidado definitivamente após a condenação,
podendo ser requerido novo arbitramento se qualquer das partes não se conformar com o
arbitramento anterior à sentença condenatória.

 § 6 - Se o réu oferecer caução suficiente, em dinheiro ou em títulos de dívida
pública, pelo valor de sua cotação em Bolsa, o juiz poderá deixar de mandar proceder à
inscrição da hipoteca legal.

Art. 136.  O seqüestro do imóvel poderá ser decretado de início, revogando-se,
porém, se no prazo de 15 (quinze) dias não for promovido o processo de inscrição da hipoteca
legal.

Art. 137.  Se o responsável não possuir bens imóveis ou os possuir de valor
insuficiente, poderão ser seqüestrados bens móveis suscetíveis de penhora, nos termos em que é
facultada a hipoteca legal dos móveis.

§ 1º Se esses bens forem coisas fungíveis e facilmente deterioráveis, proceder-se-á
na forma do § 5º do art.120.

§ 2º Das rendas dos bens móveis poderão ser fornecidos recursos arbitrados pelo
juiz, para a manutenção do indiciado e de sua família.

Art. 138.  O processo de especialização da hipoteca legal e do seqüestro correrão em
auto apartado.
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Art. 139.  O depósito e a administração dos bens seqüestrados ficarão sujeitos ao
regime do processo civil.

Art. 140.  As garantias do ressarcimento do dano alcançarão também as despesas
processuais e as penas pecuniárias, tendo preferência sobre estas a reparação do dano ao
ofendido.

Art. 141.  O seqüestro será levantado ou cancelada a hipoteca, se, por sentença
irrecorrível, o réu for absolvido ou julgada extinta a punibilidade.

Art. 142.  Caberá ao Ministério Público promover as medidas estabelecidas nos
artigos 134 e 137, se houver interesse da Fazenda Pública, ou se o ofendido for pobre e o
requerer.

Art. 143.  Passando em julgada a sentença condenatória, serão os autos de hipoteca
ou seqüestro remetidos ao juiz do cível (art.63).

Art. 144.  Os interessados ou, nos casos do art.142, o Ministério Público poderão
requerer no juízo cível, contra o responsável civil, as medidas previstas nos artigos 134, 136 e
137.

CAPÍTULO VII
 DO INCIDENTE DE FALSIDADE

Art. 145.  Argüida, por escrito, a falsidade de documento constante dos autos o juiz
observará o seguinte processo:

I - mandará autuar em apartado a impugnação, e em seguida ouvirá a parte contrária,
que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, oferecerá resposta;

II - assinará o prazo de 3 (três) dias, sucessivamente, a cada uma das partes, para
prova de suas alegações;

III - conclusos os autos, poderá ordenar as diligências que entender necessárias;
IV - se reconhecida a falsidade por decisão irrecorrível, mandará desentranhar o

documento e remetê-lo, com os autos do processo incidente, ao Ministério Público.
...........................................................................................................................................................

TÍTULO X
DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES

CAPÍTULO I
DAS CITAÇÕES

...........................................................................................................................................................

Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado,
ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a
produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão
preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

* Artigo, "caput", com redação determinada pela Lei nº 9.271, de 17/04/1996
§ 1º As provas antecipadas serão produzidas na presença do Ministério Público e do

defensor dativo.
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* § 1º acrescido pela Lei nº 9.271, de 17/04/1996
§ 2º Comparecendo o acusado, ter-se-á por citado pessoalmente, prosseguindo o

processo em seus ulteriores atos.
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.271, de 17/04/1996

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................


